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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

1 - OBJETO: " "`*i~"“'“'**"**Ê***Í`l“?-**Ê'*Í;'
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO NA CONFECÇÃO DE BLUSAS COM PINTURA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO. DESENVOLVIMENTO
SOCIAI.. E DIREITOS HUMANOS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHAICE. tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referencia constante dos Anexos do Edital.

Atender as necessidades de esecução na realização dos eventos assistidos pela Secretaria Municipal do
Trabalho. Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do município de BarroquinltaƒCE.
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Ctiitfcccãtt de Camisa adulta em malha PV (7'5°/:›
poliester e 25% viscose). tamanhos (GG). (G). (M)
ou (P). cores variadas- gola careca e com pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa e com arte
da Secretaria Municipal do Trabalho.
Desenvoli.-'intento Social e Direitos I-lumanos.

_ _ _ _ ____ ___ __ _ __ _. ___ _ ___ l_

UND 75 32.00 2400.00

L

02

Lfoitfeccgão de Camisa adulta em malha PV (75%
poliester e 25% viscose). tamanhos (GG). (G). (M)
ou (P). cores variadas. gola careca e com pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa e com arte
dos Programas do Fundo Municipal de Assistência
Social.

UND 100 32.00 3200.00

'03

Í_`ont`ecçãoi de (Êamisa adulta em malha PPV (75%
poliester e 25% viscose). tamanhos (GG). (G). (M)
ou (P). cores variadas. gola careca e com pintura na
Frente. nas costas e nas mangas da camisa e com arte
do Fundo Municipal da Crianca e do Adolescente.

UND 1000 32.00 3.200,00

L

04

(`onl`eccão de L`arnisa adultaiéeni Tmalha IW' (_75%
poliester e 25% viscose). tamanhos (GG). (G). (M)
ou (P). cores variadas. gola careca e com pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa e com arte
do Fundo Municipal do Idoso.

UND 75 32.00
l

2,400.00

_ vâcoa TOTAL no lTEMn.o'rE RST __ 11300.00 D

4-Fommt mf: execução no ssnvtcoz -I _ -
Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo mãsimo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇOS pela administração. no local definido pela Secretaria Gestora. observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos. no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
Os serviços deverão ser realizados confortne a demanda. junto a Secretaria Municipal do Trabalho.
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. em datas pré-estabelecidas. a contar o recebimento da ORDEM
DE SERVIÇO pela administração. observando rigorosamente as especificaç` contidas no Instrumento
Convocatória. no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta.
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5.1. A proposta de preços devera ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do
interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavãvel ou confeccionada por máquina. impresso por
computador ou qualquer processo eletrõnico. datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular
ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços devera ser apresentada seguindo o modelo padronizado. contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento a Pregoeira do Municipio de BarroquinltafC E;
5.2.3. Razão social. CN PJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o caso. e se
houver. numero do te|elione.fl`ax. e endereço eletrõnico:
5.2.4. Prazo de execução de IS (Quinze) dias:
5.2.5. Prazo de validade não inlierior a 60 (sessenta) dias:
5.2.6. Os itens cotados. nos quantitativos lieitados. segundo a unidade de medida consignada no edital. bem
como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários c totais em algarismos de cada item cotado. c conforme o caso. o valor global do
lote efou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item e global. observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos. encargos
trabalhistas. previdenciários. fiscais c comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de pessoal. custos e
demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado:

ORIENTAÇÃO sonar A ELaBORag¬ÃO pas Paorosras DE PREQOS Escamvs

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apõs as duas casas
decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de e|To. omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.5. Se tratando dejulgamcnto por menor preço por item. ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global. o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta. podendo ser
sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida. o
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de
retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade. conforme Anexo l do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos.
em especial quanto a especificação dos serviços e as condições de participação. competição. julgamento e
formalização do contrato. bem como a aceitação c sujeição integral as suas disposições e a legislação
aplicável. notadamente a Lei N”. l(l.520f02 e Lei N”. 8.666l'93. alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomtidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope não sendo admitido o
recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido ã licitante fazer qualquer adendo
aos entregues ã Pregoeira.
ü.IfI›osDocUMEN'ros nEHAnt1.rrAÇÃo II I' I
6.1 Os interessados não cadastrados no Municipio de Barroquinlia.fCE. na fomta dos artigos 34 a 37 da Lei N”.
8,666.03. alterada e consolidada. habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos documentos
abaixo relacionados. os quais serão analisados pelat:-Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de
v al idade. ' X

ó.2. ancarlva À HABILITAÇÃO .tuaiulca

"": - -ill' 300€ ¬-.

ã¡.¡ GOVERNO DO ESTADO DO CEARA É
«E so; ..-) PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA -vz J°l
-'”-flamwal” v

¬v'J*- .r7* _*
of

ee.-

@
Iyfiii



li . _

Í I* A li GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ*Iz~..@i'”'.f~"I -

'IiI›"i""'\
elf' S

É.Ir

, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA " `
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa firma individual. no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial: devendo. no caso da licitante ser a sucursal. tilial ou agência. apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E 'TODOS OS SEUS ADITIVOS
EIOU Úl.TlIvIO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresarias e. no caso de sociedades por
ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: devendo. no caso da licitante ser a
sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da .lunta onde
tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartõrio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo. no caso
da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro no Cartorie de Registro das Pessoas Jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartõrio onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AIlTORlZA(,`AO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente. quando a atividade assim o exigir.

ss. RI‹:LATtvA A REGULARIIIADI-: PISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J uridicas (CNPJ):
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal. conforme o caso. se
houver. relativo ao domicilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual:
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais). com base Ita Portaria Conjunta RFBJPOFN n” l.?5 I. de 02ƒI0.“2Dl4:
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante:
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitame (Geral ou ISS):
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (_FGTS_):._
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. Inediante a apresentação de
Certidão Negativa. nos tennos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei n” 5.452. de I” de maio de 1943.

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordatafrecupcraçãojudicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoajurídica.
6.4.2. Capital social minimo ou patrimõnio liquido minimo. igual ou superior a IU”/I (dez por cento). do valor
correspondente efetivamente arrematado pelo licitante. podendo a comprovação ser feita atravês da
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela J tinta Comercial da sede da licitante ou outro documento
legal.

ó.s. RI:LATIvA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado. com
identificação c firma reconhecida do assinante. comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividades compativel com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 2'Hl0¡l900. publicada no
DOU de 28.'l0fl909. e ao inciso XXXIII. do art. 7°. da Constituição Federal. não emprega menores de IS
(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de I6 (dezesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos. conforme modelo constante dos
anexos deste edital:
6.6.2. Declaração. sob as penalidades cabíveis. de que a licitante não foi declarada inidõnea p a licitar ou
contratar com a administração pública. nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8 6I'03 c da

Prefeitura Municipal de Barroquinha - CE - CNPJ: 23.4?B.59?.ftiD01-Bo `
Rua Onze de Maio. n° ?39, Centro. Fone (88) 3623 1132. CEP.: 52.410-DDD - Barroquinha - CE.
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inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores. conliorme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32. §2”. da Lei N”. 8.666f'93).

ORIENTAQAO sOeRE A FASE DE HABILITAQAO
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de BarrOquinhaz'CE. a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.-Il poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de Barroquinl1aJ'CE (assegurado. neste caso. aos demais licitantes. o
direito de acesso aos dados nele constantes). acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6.
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de BarroquinhaƒCE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.8. Para a habilitação juridica. o licitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordatafrecuperação
judicial. caso exigidas neste edital. que não apresentaram expressamente o seu periodo de validade. deverão
ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores á data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
processo licitatorio e não será devolvida.
6.l{I.1. Os envelopes com os documentos relativos á habilitação dos licitantes não declarados classificados ao
final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria sessão. Os documentos
não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados. durante 30 (trinta) dias correntes á
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que sejam retirados. serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de habilitação.
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

E PRAZO DE ÉXECUÇÃOIUÚS 'ii' ii 'fi-'Il fi'fiÍf-'.'§.;.._i

7.1. O serviço des erá ser executado em endereço e prazos estipulados previamente. designado pela Unidade
Gestora. compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e no contrato. sendo que a não observância destas condições. implicará
na não aceitaÇão do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.
7.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 15 (Quinze) dias a contar do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO.
8'-PAGAIIIIENTO: - _. . ..-Í. ` . -
8.1 O pagamento será feito Ita proporção da prestação dos serviços solicitados. segundo as ordens de serviços
expedidas pela Administração. de conformidade com as notas fiscaisffaturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas
atualizadas. observadas as condições da proposta.
8.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação tratada no
item 8.1. observadas as disposições editalicias. através de crêdito na conta bancária do fomecedor ou atraves
de cheque nominal.
8.1.2. REA.lLISTlIÍ: Os valores contratados não serão reajustados antes de dee ido o período de 15 (Quinze)
dias.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃU PRESENCIAL N" nmuusfzotr - PP
À Pncooslm. no MUNICÍPIO DE a.‹\RI1oQuINnafCr.
Razão Social:
CNPJ Nr.:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone.t'Fas:
Banco:
Agência N“.:
Conta Corrente N".:

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA

.I-'.- cy-_, ot'-.`;¿`E~p

fíi 1 I'

%
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I. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO NA CONFECÇÃO DE BLUSAS COM PINTURA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO.
DESEIWOLVIMENTO soCoIL E DIREITOS HUMANOS no MUNICÍPIO DE
B.àRRoQI1INH.›àfcE. _ p _ lp

ITEM
UND. QTDE. UNITÁRIO TDTAL

g -I tR$t
I:sPEcIFICs('.ào

VALOR

(R5)

l

Dl

(`I¬.›IIt`eeeao Ele- Camisa adulta em malha PV ('?5“/E
poliester e 25% '~.'iseose_). tamanhos (GO). (G). (M) ou
(P). cores variadas. gola careca C com pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa e com arte
da Secretaria Municipal do Trabalho.
Desen\'ol\'inIento Social e Direitos I-lumano_s.

UND

-l__

DE

Cortfeccao de Camisa adulta em malha PV U5”/ú
poliester e 25% riseose). tamanhos (GG). ((51. (M) ou
(Pt. cores variadas. gola careca e com pintura na
Frente. nas costas e nas mangas da camisa e com arte
dos Programas do Fundo Municipal de Assistencia
f°_i‹oCial. p

UND

i

03

Cordeccãts de (`amisa adulta em malha PV (75%
poliester e 25% riscose). tamanhos Hifi). (G). (M) ou
(P). cores Irariadas. gola careca e com pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa c com arte
do l"undo I'§{l_uIIicipal da Criança e do Adolescente. _ _

UND í IÚO

I
i

l

I U-l

(`oItI`ecI.;.=.`io de (`amisa adulta em malha PV (_75”Í-f”h
poliestI.'r e 25%- riscose). tamanhos ((_i(_i}. (G). (M) ou
(P). cores xariadas. ;_¿ola careca e com pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa e com ane
do Fundo Municipal do idoso. p

UND

WILOR Tofzàlll no ITEM/LGTE Rs

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RL (POR EXTENSO)
Prazo Irtasittto da prestação dos serviços: I 5 (Quinze) dias
Validade da proposta: ÚU (sessenta) dias
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Declaro para os des idos fins que nos preços oferecidos estao incluídas todas as despesas incidentes sobre os
servicos. referente a frete. trihutos. deslocamento de pessoal e demais onus pertinentes ti prestacao do objeto

‹::‹:‹:DATA:.-›:=-:›

MRIMEO os EMPRESPI
.f\ss|NA'rL.IRA oo REsPoNs.‹wEL

t')B.'¡.`..' :IU z':¬L.-IBUR.-IR Sl-".-l PRUP(J.'€`T.~t DE PRt'~Í(`I')S_ (J U('l'T.›‹tNTE DEI-“'!ÍR.»i )BS`ERl-HR FlEL.~l-4EN?`h` (J
t“R!;`.'i`( `RH`U ."›.`t_') !T!:`.'l-.Í “j " DU I-.YJITÍ--ll.. SOB PEN.-1 DE DE.§`(`L.~'l.§`.§'ÍFf(`.sIÇÃI'
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PREGÃO PRESENCIAL N" Inousrztnr _ PP
ANExO III _ MODELOS DE oECI.ARAÇOEszfPROCuRAÇÃO

Item l. Modelo de Declaragão (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO

(NOME Ii t)l_|Al.lF`ltl`AÇAO DO FORNl`~1`F.D(_)R]. DÍi(.`l.ARA soh as penas da lei. para todos os tins de
direito a que se possa prestar. especialmente para laser prosa em processo licitatorio. junto ao Município de
Barroquinha .FCI-L. o seguinte:
I. Que da ciencia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório:
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parärnetros e elementos do edital e dos serviços a serem ofertados
no presente certame Iieitatorio; e
3. Que sua proposta de preços atende i|Ite_f._-Iralttteitte aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser :I espressao da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

<-:‹f:DATA:›:=-:~›

<ssDI-LCt.ARANTEr=¢=~r› ,
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Item 2. Modelo de Procuraçíio (Documento exigido no Credenciamento]

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: sí-s<NOME DA EMPRESA, CNPJ N". e ENDEREÇO>I=~í> neste ato representada por
seu (titular. socio. diretor ou representante). Sr. sis-=INOME>>>, qualilicacão (nacionalidade. estado civil.
profissão. RO e CPF)

OUTORGADO; ‹:‹:<NOME DO CREDENCIADOPPP qualiticação (nacionalidade. estado civil. protissão.
RG. CPF e endereco).

PODERES: OUIITORGANTI-1 confere ao OLITORQADO pleno e gerais poderes para representa-lojunto ao
Município de Barroqttittltâtffli. na sessão de PREGAO PRESENCIAL N" 0'›'.0Il3.f2Ill'? - PP, podendo o
mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o procedimento os documentos de
credenciamento. emeiopes de proposta de preços e documentos de Itahilitação. assinar toda a docuntentação
necessaria. como também tormular ofertas e lances verbais de precos e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessarios ao liel cumprimento deste
mandato. inclusite interpor recursos. ciente de que por força do artigo 675 do Codigo Civil está obrigado a
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

‹z:‹:‹:D/s_T;›.::›:›:=›
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Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E OLlAl.lFlf.`A(,`A(_) DO I~`()RNEC`EDOR'). DECLARA:

at Sob as penas da lei. para todos os Iins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de prova em
processo lieitatorio._junto ao Município de Barroquinltafff E. que. em cumprimento ao estabelecido na Lei N”.
9.854. de .'i7fl0_Il999. publicada no DOU de 23IlU¡l999. e ao inciso XXXIII. do artigo 7°.. da Constituição
Federal. não emprega menores de IS (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega
menores de lo (dezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a partir de I4 (quatorze)
EIIIOS.

ll) Que não fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos termos do
inciso IV do art. 8? da Lei N”. 8.666f93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa
habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 31. §2°. da Lei N”. 8.66693.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

‹=c<:<DATA:>:>:›
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

GJ:-'Mg

PREAIVIDULO -l
O MUNICÍPIO DE DARROQUINHATCE. pessoa juridica de direto púi›|¡¢.;~. Intzms. inscrita na CN PJ N°
23.478.59'?¡tIlllll-80. com sede na Rua I l de maio. 793. Centro. Barroquinha.fC E. CEP 62.410-000. atraves da
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. neste ato representado pelo
respectivo. Sr. VICENTE DE PAULA PINTO VERAS. Secretario Municipal do Trabalho e Desenvolvimento
Social e Direitos Humanos. doravante denominada CONTRATANTE. c de outro lado. a empresa __. pessoa
juridica de direito privado. sediada a _. inscrita no CNPJ N”. __. por seu representante legal. Sr. __. C

doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATON”.
mediante as cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas:

PF

CLAUSU LA PRIMEIRA _ Do PUNDAMENTO LEGAL _
1.1. Processo Faé I-¡‹z¡rzz‹;âI~›. nz? ínaâzztiúšúz PREGÃO PRESENCIAL N" 0100312011 - PP, eo
conformidade com a I..ei N”. 8.6ó6¡93. Lei l23f2006. Lei l4?ƒ.'30I4 e suas alterações cfc os tennos da Lei N”
l0.520¡0.'2.

CLÁUSULA sEoUNDA - DO OBJETO
2.1. tfonstitui objeto deste contrato a prestação de serviços na confecção de blusas com pintura para
atender as necessidades da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos
Human_0s do Municipio de Barroquinha/CE. _ _ _ _ _

l--- ._ I

VALOR

R5
'lrssti ESPECIFICACAO UND. ' OTDE. UNITÁRIO TDTAL

J (R5)

Ill

Confecção de Camisa adulta em malha PV (75%
poliester e 25% viscosc). tamanhos (GU). (G). (_M)
ou (PI. cores variadas. gola careca e com pintura na
frente. nas costas c nas ntangas da camisa e com
arte da Secretaria Municipal do Trabalho.
l)cse1tvolt'iIttcttto Social e Dire_itos_IIunIanos. _

UND 75

-l-

02

Confecção de Camisa adulta em malha PV (15%
poliester e lília viseosc_). tamanhos (GG). (Ci). (M)
ou (P). cores variadas. gola careca e com pintura na
t`rente. nas costas e nas mangas da camisa c com
arte dos Programas do Fundo Municipal de
Assistettcia Social. _

UND 100

I

03

¿_ _

Confecção de Camisa adulta em tnalha PV U5”/tz
politister c 25% viscosel. tamanhos (Gti). (G). (M)
ou (P)- cores variadas. gola careca c com pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa e com
arte do Fundo Municipal da Crianca e do
Adolescente. __

UND 100

| l
I

|04(

Confecção de Camisa adulta em malha PV (73%
poliester e 25”/J viscose). tamanhos (CIO). (O). (M)
ou (_ P). cores variadas. gola careca e cont pintura na
frente. nas costas e nas mangas da camisa e com
arte do Fundo Municipal do Idoso.

UND ts;

O VALOR TOTAL DO ITEIVULOTE Rs

' ¡-

CLAUSULA TERCEIRA-_DO VA LOR E DO PAGAMENTO _ -l

tt'
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3.1. O presente contrato tem o valor global de RS _ (__). a ser pago mensalmente ou na proporção da
prestação dos serviços. segundo as ordens de serviços expedidas. de conformidade com as notas tiscaísffaturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acontpanhadas das certidões federais. estaduais e municipais.
todas atualizadas. observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Municipio de Barroquinha (CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias. atraves de credito em
conta corrente mantida pelo fornecedor. após o encaminhamento da documentação tratada no subitem
anterior. observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva nota liscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de Barroquinha ICE.
3.3.1. Todas as informações necessárias á emissão da faturafnota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Município de _ Barroquinha ICE - Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas á
CONTRA`l`ADA. para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line" às certidões apresentadas. para verificação
de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública. a CONTRATADA será comunicada
por escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Município de Barroquinha (CE. sendo-
lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações. Itetn implicará
aceitação delinitiv a dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA __
4.limO”presente”liisirutnento produzirá seuisijuridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigorará ate de _ de _. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n” 8666193.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS _ _ _ _ _
5.1. As despesas desteiciontrato correrão por conta da(s) dotaçãO(ções) orçamentária(s) da Secretaria
Municipal do 'trabalho e Desenvolvimento Social c Direitos Humanos:
Elemento de despesa: __ _.

CLÁUSULA sEx'rA”- DA OPDRICACÁO DAS PARTES E E O
6.1. As partes sc obrigant reciprocamcntc a cumprir integralmente as disposições do instruntento
convocatõrio. da Lei N”. 8.666f93. alterada e consolidada e da Lei N”. l0.520!t)2.
6.2. A CONTRA`l`ADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Barroquinha IC E no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de I5 (quinze) dias. contados do recebimento da ordem
de serviços. nos locais determinados pelo orgão solicitante. observando rigorosamente as especificações
contidas no tcrnto de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços. assumindo a
responsabilidade pelo pagamento dc todos os impostos. taxas e quaisquer õnus de origem federal. estadual e
municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejant trabalhistas. previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a
terceiros. em decorrência da celebração do contrato. e ainda:
a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em
que se verilicarcm vícios. defeitos ou incorreções:
b) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do
contrato. ate 25”f'¡z (t inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na fo do ti l” do art. 65
da Lei N”. 8.666.f03: _

š” tzGOVERNO DO ESTADO DO CEARA ,_
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c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de BarroquinhaJ'C`E. cujas reclamações se
obriga a atender prontamente. bem como dar ciencia ao mesmo. imediatamente e por escrito. de qttalquer
attormalidade que verificar quando da cxccttção do comrato.
6.2.3. No caso de cottstatação da inadequação do objeto licitado ás nortnas e exigências especificadas no
termo de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusará.
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás supraeitadas condições;
6.2.4. O objeto deverá ser exectttado. confortne estabelecido no presente contrato e no edital da licitação. em
endereço e prazos estipulados previamettte. designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o periodo
contratttal e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e tto contrato.
sendo qtte a não observância destas condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indcttização por parte da inaditnpleme.
6.2.5. A (ÚNTRATADA e responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviço. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a lisealização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
6.2.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. liscais e comerciais
resultantes da execução dos serviços.
6.2.7. A (`()NTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados para tal
l`tm. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.2.8. A CONTRATADA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias ã sua orientação.
supervisão e liscalização.
6.2.9. A C(_)NTRr\T¡\DA. deverá manter a Administração Municipal infortnada sobre o attdatttento dos
serviços. informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.10. A CONTRATADA. guardará sigilo sobre informaçoes e documentos fomecidos pela Contratante. em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de segurança.

6.3. A C`ONTRA'l`Al\lTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário etn que deverão ser realizados os serviços. se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da (`ONTRf\TADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que observadas as
normas de segurança.
c) Etietuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

FINANCEIRO DO (_`.ONTRATO
]ct,Áusn1..t SÉTÍMÀ -iínís ALTERAÇÕES. REMUSTE Einzaouttiianto Economico

7.1. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita atraves de aditivo. e se contemplada pelo art. 65 da Lei
N”. 8.ti66.«'93. c suas alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela autoridade
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze)
meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou intpeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando álea economica extraordinária e
extraeontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da z^u.ltninistração para a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio
econõmico-financeiro inicial do contrato. na forma do art. 65. ll. "d" da Lei N”. 3.66693. alterada e
consolidada.

l CLÁUst1La ofrxvxé nas sanções
8.1. Nailtipotese iiei descumprimento. por parte da Q`0N`I`RAili`/ÍDA. de qualquer das obrig' *ões definidas
neste instrtnnemo. ou em outros documentos que o cotnplementem. serão aplicadas. sem preju das sanções
previstas na Lei N”. 8.666.f'fJ3. t
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8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serv ç
certame. ensejar o retardamento da execução dos se|¬viços. nao man
execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. fica
contratar com o Municipio de Barroquinha!(`E e será descredencíado no Cadastro de Fornece
Municipio de Barroquinhar'C.`E pelo prazo de ate U5 (cinco) anos. sent prejuizo de aplicação das seguintes
multas e das demais cotttinações legais:
I. Multa de 20% (_vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recttsar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c_) Não manter a proposta ou lattce:
d) Fraudar na execução do contrato:
e) Comportar-se de tnodo inidõneo:
II. Multa ntoratoria de 0.3”/it (tres decimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto
contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro de
fornecedores ou do contrato. até o lintite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços. case seja
inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços:
Ill. Multa moratõria de 2ll'if'¡› (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias:
8.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da
prestação dos sert iços. ás atividades da Administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ou descuntpritttento por pane do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. no contrato
ou em outros documentos que o cotnplentetttetn. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejttizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.666f93. alterada e consolidada. e na Lei N”. lÚ.520f02. as
seguintes penas:
a) Advertência:
b) Multa de I% (um por cento) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços. ott do
valor global máximo do contrato. conforme o caso:
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de O5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal -- DAM.
8.3.1. Se o valor da multa ttão for pago. ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitattte lizerjus.
8.3.2. Ent caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administratitatnettte ott inscrito como divida ativa do mttnicipio e cobrado mediante processo de execução
fiscal. cont os encargos correspondentes.
8.4. PRO(.`EDlMENTO ADMINISTRATIVO: As sattções serão aplicadas apos regular processo
administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditõrio.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e ã ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa:

¬`nco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência:
` ¬ 'dos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio

o Cadastro de Fornecedores do lvlttnicipio de BarroquinhafC E p

artigos 86 a 88 da Lei N”. 8.66629
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b) ll) (dez)
Barroquittlta.-"L`lí e descrcdcnt.
prazo de ate O5 (cinco) anos.
8.5. As pattes se subltteterão ainda as dentais sanções tmpo
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não extmtra a
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.

Esctsão
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9.1. A inexceução total ou parcial do preso.
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9.2. Alem da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ticar
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as ás despesas dccorremcs de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer
infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipõteses previstas na legislação. na forma dos artigos ?7 e 78
da I.ei N”. 8.666fU3 4.

9.3. O proccditttettto de rescisão observará os ditames previstos nos artigos Y9 e 80 da Lei N”. 8.666f93.

I ct.À.t1sut..à utíc itvtx ; nas Dtsrostçõcs FINAIS O O T O O O
10.1. A (.`ONTRATADA se obriga a mantef.Tdurante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas. todas as condições dc Itabilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã proposta
licitatõria.
10.3. A f_¬ONTRA`I`AN'I`l;` se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58
da Lei N”. 8.666.«'93. alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado ttttilateralmettte pela Administração ou por acordo das partes.
com as devidasjustilicativas. nos casos previstos na Lei N”. 8.666¡93.
10.5. A inadintplencia da CONTRATADA com referencia aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
transfere a C`ON'l`R ATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nettt poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A C`ON`l`RATADA. na execução do coittrato. sent prejuizo das responsabilidades eomratuais e legais.
não poderá subcotttratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. Integram o presente contrato. independente de trattscrição. todas as peças que formam o procedimento
licitatõrio ea proposta de preços adjttdicada.
10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
especialmente designada. pela Secretaria Mtinicipal de _) _ O _ . de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei N”. 8.666.693. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
10.8.l. O gerente de contrato ora nominado poderá scr alterado a qualquer momento. justificadamente. caso
haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

| cLiÁ”tisuLx otvzté - no Fono gl
ll.l. O foro da Comarca de Barroquin|taz'C F. é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste colttrato. em obediência ao disposto no Éri .'1”do art. 55 da Lei N”. 8.666f93. alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente lttstrumento. em 05 (cinco) vias. perante testemunhas que
tambétn o assinam. para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.
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